PARECER Nº  3215, DE 2007

De Relator Especial em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 107, de 1997

Na condição de Relator Especial, por designação do Senhor Presidente desta Casa, para exarar parecer em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o Projeto de

Decreto Legislativo n° 107, de 1997, ratifico a manifestação de fls. 677 adotando-a como meu parecer.

a) Vitor Sapienza - Relator Especial

....

Manifestação a que se refere o Relator Especial

O Exmo. Sr. Presidente do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através do Ofício DEGP n° 259/97, de 10 de abril de 1997, enviou a esta Casa cópias dos documentos do Processo TC 27131/026/94, que trata do Contrato nº 1.2.00.00/1.3.00.00/1166/94, celebrado em 26.8.94, entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - C.D.H.U. e a H. M. Engenharia e Construções Ltda.

Foi, cumprindo o preconizado no "caput" do Art. 239 da VIIf. Consolidação do Regimento Interno, desta Casa, à Comissão de Finanças e Orçamento, onde permaneceu "in albis", ensejando acionar-se a parte final do dispositivo "retro" invocado.

Relator Especial, em fls. 591 e 592, acatando as conclusões da Colenda Primeira Câmara e do Tribunal Pleno que consideraram ilegais a concorrência pública, o contrato e as despesas decorrentes, concluiu apresentando o projeto de decreto legislativo "sob comento",

Em obediência ao disposto no § 4° do artigo e diploma "retro", como Relator nomeado, manifesto-me, nesta oportunidade.

Em analisando a farta documentação acostada aos autos, em três volumes, verifico estar aquela Corte de Contas, bem como o parecerista em fls. 591 e 592 pleno de razões.

É, portanto favorável esta manifestação pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 107, de 1997, "ad referendum" do E. Plenário.

a) EDMIR CHEDID

